
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.617, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1958. 

 

  Autoriza o Govêrno do Estado a abrir crédito especial de Cr$ 400.000,00, 

como auxílio às associações de proteção à Maternidade e a Infância das cidades de 

Capanema e Oriximiná. 

 
DOE Nº. 18.927, de 16/12/1958.  
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